
 
 

MOÇÃO DE PESAR 
 
 

Moção de Pesar á Familia da Senhora Maria
da Silva Monteiro.
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com fundamento no inciso XVI, do artigo 142, do Regimento Interno desta Augusta Casa de Leis,
requeiro à Mesa Diretora, com anuência do soberano Plenário, que proceda ao devido registro nos
anais deste Legislativo e encaminhe a presente MOÇÃO DE PESAR à família da Senhora Maria da
Silva Monteiro. 

JUSTIFICATIVA 
É com profundo pesar que manifestamos nossas condolências pelo falecimento de Maria da Silva
Monteiro, nascida em 11 de julho de 1950, no município de Guiratinga, e falecida em 27 de fevereiro
de 2026, em Cuiabá, em decorrência de complicações causadas por câncer. 
Mulher de trajetória marcada pelo compromisso, generosidade e dedicação à família e à comunidade,
Maria da Silva Monteiro construiu uma história de relevantes serviços prestados à sociedade cuiabana. 
Foi Presidente da Equipe da 1ª Copa de Futebol Feminino, demonstrando seu incentivo e apoio ao
esporte. Formada em Multimeios, exerceu com zelo a função de Funcionária Pública Municipal de
Cuiabá, ingressando no serviço público no ano de 1985 e aposentando-se em 2015, após 30 anos de
dedicação na Escola Municipal Marechal Rondon. 
No mês de agosto de 1976, mudou-se para o Bairro Alvorada, onde fixou residência na Rua Maracaju,
esquina com a Rua da Paz, local onde viveu por 50 anos, permanecendo até seus últimos dias. Sempre
participativa,  integrou o Clube de Mães e esteve envolvida no Programa Jovens Vendedores do
Terminal  Rodoviário  de  Cuiabá,  no  ano  de  1989,  oportunidade  em  que  seus  filhos  também
participaram. 
Atuou no setor financeiro do Conselho da Base da Polícia Militar do Bairro Araés, contribuindo de
forma ativa com as ações comunitárias. Foi mãe dedicada de oito filhos biológicos — seis homens e
duas mulheres — e, com imenso amor, acolheu ainda quatro filhos de coração. 
Festeira, solidária e atuante, participou ativamente da Comunidade de São Pedro, no Bairro Alvorada.
Exerceu também a função de Diretora do Clube Feminino e Masculino do time Alvorada Futebol
Clube e Barra Branca, fortalecendo o esporte e a integração social. Além disso, integrou a GIBA –
Grupo de Idosos do Bairro Alvorada, sempre presente nas atividades comunitárias. 
Neste momento de dor, expressamos solidariedade aos familiares e amigos, rogando a Deus que
conceda conforto aos corações enlutados. Seu legado de dedicação, amor ao próximo e serviço à
comunidade permanecerá como exemplo para todos. 
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Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 4 de março de 2026.

 
 
 

Maria Avalone - PSDB
 

 Vereador(a)
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